

PARECER Nº
, DE 2025
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47, DE 2023.
De autoria da Deputada Mônica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) em todas as atividades da Assembleia Legislativa, bem como em suas transmissões oficiais.”
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposta, embora meritória quanto à intenção de garantir acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva, apresenta vícios, bem como ilegalidade frente ao Regimento Interno da ALESP.
Nos termos do Art. 14, inciso I, alínea a do Regimento Interno da ALESP, compete privativamente à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, apresentar proposições sobre seus serviços administrativos.
Portanto, manifestamo-nos CONTRÁRIOS à aprovação do Projeto de Resolução nº 47, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
